
SUPER IOR TRIBUNAL MILITAR 

ATO NORMATIVO N° 47 DE 05 DE NOVE.l\'IBRO DE 2001. 

Regulameot.a a apresentação de Atestado 
Médico no âmbito do Superior Tribunal Militar 

O DOUTOR OLYMPIO PEREIRA DA SILVA JUNIOR, MINISTRO
I>RESIDENTE DO SUPERIOR TRlBUNAL MILITAR, 

USANDO das atribuições que lhe são conferidas pelo art1.go 6°, inc1so XXV, do 
Regimento Interno, e considerando o d1sposto nos artigos 81 , parágrafo 1°, 203, parágrafo 3° da Lei Jt 
8.112, de 11 D~Z 90, com a redação dada pela Lei nu Y.527, de 1 U Dt:Z 97, resolve 

Art. lu- Os Atestados Médicos firmados por médico, parttcu1ar ou ofícial, e Junta 
Médica Oficial para fíns de concessão de Licença para Tratamento da Próprw Saúde ou de L1cença por 
Motivo de Doença em ?essoa J.a J·amília deverão ser entregues, no prazo máximo de 48 (quarenta e 01to) 
horas após a sua expedição, à Seção de Serv1ço Médzco- SEMED, da Diretoria de Admmistração. 

~ Jl' - Após o recebimento dos Atestados prevístos no caput deste art1go, a Seção 
de Serviço Médico deverá dar ciência imediata ao Diretor/Secretário/Chefe de Gabinete da unidade a que 
está vmculado o serv1dor, med1ante documento apropnado. 

§ 2° - Em caso de atestado de comparecimento para fins de consulta ou exame, o 
servidor deverá apresentá-lo à chefia imediata, não cabendo, neste caso, a concessão das licenças 
previstas no cuput deste artigo. 

Art. r- Se as l1cenças prev1stas no artigo anterior forem supenores ao prazo de 3 
(três) dias, o Serviço Médico deste Tribunal deverá, no ato da entrega do atestado, providenciar a perícia 
med1ca ao servidor acometido da moléstia ou, no caso de 1-lcenças por A1uttvo de Doença em ?essoa da 
Fomílzn., àque.les elencados no arttgo 83 da Lei n° 8. I 12/90, com a redação dada pela Lei n° 9.527/97. 

Parágrafo Único. Em caso excepcional de unpossibilidade de comparecimento do 
serv1dor à SEMED. será realizada perícia domiciliar ou hospitalar. 

Art. 3°- As disposições deste Ato aplicam-se aos Atestados Médicos firmados por 
odontólogos, devendo a Seção de Odontologia - SEODO, da Diretoria de Administraçã.o, providenciar a 
respectiva perícia. 

NonnatiVO 11° 20/00. 
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